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ESTADO DO CEARA
SECRETAR'A DA FAZENOA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
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RESOLUCÃO N° c:JQ1-12007
SESSÃO bE : .15J 12/2006 2~ C.ÂM.ARA
PROCESSO DE RECURSO N° "i/24J2006
AUTO DE INFRACÃO: 11200503146
RECORRENTE : ~_4,A.ÉSIOCANDIDO VIEIRA
RECORRIDO: CÉLULA DE ,JULGAMENTO DE .1;/ INSTÂNCIA
RELATORA: CONS~ REG/NEUSA DE AGUIAR MIRANDA.

EMENTA: ICMS. FALTA DE RECOLHIMENTO. Rejeitada
I>reliminar de nulidade flor iml>ediruento do agente autuante,
argüida pela recorrente. Infração detectada por ser
constatada a falta de escrituração de notas fiscais de
vendas de mercadorias no livro Registro de Saídas.
Autuação PROCEDEt-JTE. Decisão aml>arada nos arts. 13, 14
e 270 do Decreto 24.569197,com penalidade f>revista no art .
123, I, ?Ir" da lei 12.670/96.Recurso voluntário conhecido e
despro'lido. DecisãO' l)oor lmanimidade de votos e de acordo
cmn a douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

Trata-se de auto de Infração lavrado em decorrência da empresa ter efetuado venda
de mercadorias sem recolhirnento do imposto, pois não escriturou as notas fiscais no
livro Registro de Saídas de Mercadorias, no valor de R$ 87.452,97 ( oitenta e sete mil,
quatrocentos e cinqüenta e dois reais e noventa e sete centavos).
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o autuante aponta os a~tigos infringidos e sugere como penalidade à imposta no ar1
123, inciso I, alínea" c" da Lei '12JflO/96.

A ilustre julgadora singular decidiu pela procedência da autuação.

o contribuinte, inconfoflllado com a decisão exarada em primeira Instância, interpôs
recurso voluntário, tendo os se9uintes ar9umentos:

1- que o auto de infração é nulo por ter sido concluído fora do prazo de 90 dias
estipulado pela legislação;

2- alega também que foi lavrado por presunção;
3- que não tem proporcionalidade entre a multa cobrada e a capacidade

patrimonial da empresa;

o Parecer da Consultoria Tributária, referendado pela douta Procuradoria Geral do
Estado, suçwre o conhecimento do recurso voluntário, nega-lhe provimento e confirma
a decisão condenatÓria exarada em 'I~ Instância.

E o relatório .
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Trata-se de auto de infração lavrado por a empresa não ter escriturado as notas fiscais
de vendas no livro Registro de Saídas, ocasionando a Falta de Recolhimento do
imposto, referente ao período de 2000 a 2004.

Inicialmente, deve-se rejeitar a preliminar de nulidade, porque a ação fiscal teria
extrapolado o prazo de 90 (noventa) dias previsto pela Leçdslação, pois o Termo de
Inicio n° 2005.0.1677, tem ciência em 31.0.1.200!:, e a conclusão se deu em 04.03.2005
com a ciência do auto e!e infração dentro do prazo lehtal. Também a alegativa de que o
Auto de Infração teria sido lavrado por presunção não procede, pois consta nos autos
cópia do livro de Registro de Saídas de Mercadorias e das notas fiscais de saídas, as
quais constamos que não forarn escrituradas.

POItanto, não se há de falar em autuação baseada em mera presunção, uma vez que
o procedimento constitutivo do crédito tributário foi efetivado com base no
documentário da empresa.

Ouanto à aplicação da multa, em observância ao princípio da proporcionalidade em
relação ã capacidade contributiva da recorrente, não tem amparo legal, por tratar-se
de multa estabelecida pelo leqislador infraconstitucional, com sanção política para._ • J

coibir o cometimento da infração. A autoridade administrativa está vinculada ã lei e,
portanto não poder agir ao seli livre arbitrio, sob pena de responsabilidade.

POItanto, como a recorrente não comprovou o que foi alegado, bem como não trouxe
aos autos nenhuma prova documental que pudesse invalidar ou lançar dúvidas sobre
o levantamento fiscal executado, considero que a acusação está plenamente
caracterizada nos autos recaindo a infratora na penalidade inserta no art .. 123, I, "c" do
decreto 24.569/97 .

Voto pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário para que se mantenha
a decisão condenatória proferida em primeira instância, nos termos do parecer da
douta Procuradoria Geral do Estado.

E o voto

OEMO~JSTRAT~VO DO CRÉDITO TRlBUTÁmO:

!CMS R$
MUlTA R$

TOT .t\l. R$

.14.866,94
14.866,94

29.733,88
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DECISÃO

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é recon-ente MAÉSIO
CÂNDIDO VIEIRA e recorrido, CÉLUL.A DE JULGAfvlEI\JTO DE '1;;1 INSTÂNCIA,

Resolvem os membros da 2" Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, afastarem a preliminar de Nulidade argüida pela recorrente em
razão do irnpedirnento do agente autuante. No mérito, por unanimidade de votos,
n~.ç::f'llv~'l'lrnnh r..rp,- ,if'l n:~rl,!-.ç::nvf'lll'nt{.,-if'l n~(l.:lt--Ihp nrf'l\li!11~!lto p'3f"'3 confi'-fl1'3'- ~
I: ""'-__ e ,-~li~1 'U''-~1l1:11 ",,__ ,--: '-~~ II -_-"",,,,,,-=.....,.':,.Z 11I'IJ sle ~I"';J~ 'll,,-.~lQi( I: 1"'- (...rI _ e li ""'-. "",:DI. c:;: • I ;71 E W'l

decisão CONDENATORIA proferida pela '101 Instância, nos termos do voto da
Conselheira Relatora e de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do
Estado.

1,[ t/J. Áf\wvvl Uv~/J~
11d~i:tralldoHolanda J';.miOl' Y
CONSELHEIRO

SALA DAS SESSÕES DA 2õJ CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTAR!OS, em Forta!eza, aos ~de janeiro de 2.007.

rJ~' ~ :~Ú~- n_1,-r" 'RE6õ ROGE~OOOlv'1ES DE BRITO
PRESIDENTE

~~.-£4/Regineusa to Vái~sâ/Álbuquerque Valente
CONSELH CONSELHEIRA

R~~ ~curgo ~ertuMnodeOlivma
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